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Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar – Linha 

palma - para alunos da rede pública municipal do ensino infantil e fundamental (meio rural) e, 

alunos do ensino médio e fundamental da rede pública estadual através de convênio, em estradas 

pavimentadas, não pavimentadas e vicinais do município de São Vicente do Sul/RS 

 

 O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, conforme o art. 69, inciso I, § 5º, da Lei 

14.133/2021, RESOLVE, exigir da Licitante a apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, com os índices abaixo indicados: 

 

                                             AC 

LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = igual ou superior a 1,00 

                                            PC 

Obs.: Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis à curto 

prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

 

                                     AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL: --------------------- = igual ou superior a 1,00 

                                     PC + PELP 

Obs.: Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do 

exercício seguinte, para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

 

                                                       PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ------------------- = igual ou menor que 1,00 

                                                             AT 

Obs.: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total 

de suas dívidas, envolvendo além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável à Longo Prazo; AP 

= Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível à Longo 

Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

Obs.: Os índices previstos acima poderão ser substituídos por Demonstração de Patrimônio Líquido, 

de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação 

 

JUSTIFICATIVA: A justificativa para apresentação dos índices contábeis acima, reproduzirão a boa 

situação econômico financeira da Licitante, garantindo assim o cumprimento da obrigação 

contratada. 

 

 

São Vicente do Sul, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Geovani Merladete de Paulo Minussi 

Contador CRC/RS nº 086739/0-9 


